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CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU – CCO
________________________________________________________

Campus Santo Antônio
Pça. Frei Orlando, 170
Centro
CEP 36307-352
São João del-Rei - MG

Campus Dom Bosco
Praça Dom Helvécio, 74
Fábricas
CEP 36301-170
São João del-Rei - MG

Campus Tancredo Neves
(CTAN)
Rodovia BR 494, Km 2
Colônia do Bengo
CEP 36300-000
São João del-Rei - MG

Campus Alto Paraopeba
Rodovia MG 443 – KM 07
Fazenda do Cadete
CEP 36420-000
Ouro Branco - MG

Campus Centro-Oeste
Dona Lindu
Av. Sebastião Gonçalves
lCoelho, 400 – Chanadour
CEP 35501-296
Divinópolis - MG
37 3690-4450

Centro Cultural da UFSJ
Pça. Dr. Augusto das
Chagas Viegas, 17
Centro
CEP 36300-088
São João del-Rei - MG

DECISÃO AD REFERENDUM Nº 004/2018

O PRESIDENTE DO COLEGIADO DO CURSO DE BIOQUÍMICA DA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições, e

na forma do que dispõe o art. 48, inciso VI do Regimento Geral da Universidade Federal de

São João del-Rei, e considerando:

- a necessidade de aprovação dos Planos de Ensino para o semestre 2018/2 em
atendimento ao disposto na Seção III da Resolução nº 012 do CONEP, de 04 de abril de
2018;

- que a reunião do Colegiado do Curso de Bioquímica agendada para o dia 05 de

julho de 2018 não pôde ser realizada por falta de quórum e que a próxima reunião deverá

ocorrer após o prazo determinado para a publicação dos Planos de Ensino;

RESOLVE:

Aprovar os Planos de Ensino das Unidades Curriculares oferecidas no Curso de
Bioquímica para o semestre letivo 2018/2.

Divinópolis, 09 de julho de 2018.

Prof. Dr. Rafael César Russo Chagas
Presidente do Colegiado do Curso de Bioquímica


